
a 'Prefeitura ?11,unicipal de 

HlllEIE li PIEFEIU D!DRE!.l'O 'Rll 1.788, DE 23 DE 'ROVFMBRO DE 1.987.-

Reaj12eta o preço de tari:t'ae de passagens 

de Ônibus da pe:rmieeionária J .!'.Garcia e!: 

Cia.L tda. - Empresa de !l!ransportes Co1e

ti 'VOB urbanos.-

JOS1: SA'R!l!ILLI SO:Bm:JBO, Pref'ei to ao Manic!pio de As 

ais, Estado de São PaaJ.o, no uso de s12as atribuições legais, t&E; 

do em vista o diçosto na l.etra •e•, !ncieo n, do artigo 3ll, -

combinado com o artigo 69, do Decreto-Lei Com:,planentar nll 9, de 

31.12.l.969 - (Lei Orgânica doe Jlanic!pioe), 

DBCRF.!l!A: 

Artigo l.ll - As tarifas de passagens de Ônibus da permissionária 

J.F.Garcia 1: Cia. Ltda. - Empresa dê !J!ransportee Cg, 

l.etivoe Urbanos, com sede nesta cidade à R12& Sebas

tião Leite do Canto, nll 847, rega.l.arm.ente cadastra

da sob nll 3. 852, janto a Pref'ei tara llllmicipal. de As 
. 

-

ais, ficam reaj 11Stadas em Czl 9 ,oo (nove cr12Zadoe). 

ParlÍgraf'o ánico - P.1.ca aseegarado o abatimento de � (cinqllenta 

por cento) para alanos de estabelecimentos de m1Si

no, pelo sistema de passes mensais. 

Artigo 211 - O disposto neste Decreto entrará em vigor a partir 

de zsro hora do dia 28 de novemb:rf de l..987. 

Artigo 31 - Este Decreto entrará em 'Vigor na data de eaa p12blic.! 

ção. 

Artigo 411 - Revogam-se as disposições em contrário.-

Pref'eitara Jlllmicipal de Aseis, 

Pa.blicado no Departamento 
em 23 de novembro de l.. 987 • ..; 

EtiRo/cs 

.Al'IIL 


